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DECRETO 210/2021 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2021 e dá outras providências. 
 
 

     
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 

Municipal 2848/21  resolve e: 
 

DECRETA  
 

Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2021 um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
      

14 Secretaria Municipal de Saúde  

002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-054 Ações de Saúde – Atenção Básica  

3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios financeiros a pessoas físicas 36.000,00 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente, será utilizado o cancelamento das dotações 

abaixo: 
 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

003 Gerência de Vigilância  

10.305.1001.2-059 Ações de Saúde – Atenção Básica  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  25.000,00 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 11.000,00 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

 
 

   Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de junho de 2021. 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N
o
 1.175/2021 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),  

 
R E S O L V E 

 
Encaminhar os servidores municipais abaixo relacionados para realizarem Perícia Médica, a fim de aferir possíveis 

incapacidades para o trabalho ou possível retorno às funções: 
 

Nome Matrícula 

JULIO CESAR MULLER DE PAULA 57010 

SÉRGIO JOÃO DE PAULA 55727 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de junho de 2021. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2021 

 
 

EMPRESA: APEPREV - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DAS ENTIDADES PREVIDENCIÁRIAS  DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS  
CNPJ: 05.763.089/0001-61 
OBJETO: 1 (uma) inscrição no workshop do E-Social, ministrado pelo especialista Thomas Costa, em evento da APEPREV. 
VALOR: R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 
BASE LEGAL: Art. 25, inciso I da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
A participação de servidor no evento justifica-se pela necessidade de qualificação, aprimoramento e aprendizado em matérias 

previdenciárias. Dentre as diversas obrigações que a área de Recursos Humanos precisa cumprir está o e-Social — Sistema de Escrituração Digital 
das Obrigações Fiscais Previdenciárias e Trabalhistas —, um projeto do governo federal, instituído pelo Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014. 

 
Trata-se, portanto, da geração digital da folha de pagamento e demais informações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e de 

apuração de tributos e do FGTS com a padronização das rubricas da folha de pagamento, de layout e de registro de empregados.  
 
Destaca-se que a Instituição APEPREV possui credibilidade na área previdência e oportunizará no evento, que ocorrerá nos dias 8 

e 08 de julho de 2021, na cidade de Curitiba, amplos debates ministrados pelo especialista previdenciário, Thomas Costa, sobre o e-Social, conforme 
notória, ampla e pública divulgação do evento pelo site http://dm.inf.br/apeprev/2021/workshop-esocial-8e9Jul/index.php, de imprescindível interesse 
da Autarquia Previdenciária Municipal. 

 
DETERMINAÇÃO: 

Verificando a importância para o RPPS de Tibagi deste evento por meios dos parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de 
Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o parecer técnico sobre a legalidade do pedido de inexigibilidade de licitação nos termos 
desta justificativa. Após, e se viável, volte o dossiê administrativo de inexigibilidade em questão para a devida ratificação. 

 
Tibagi, 10 de junho de 2021. 
 

 
     MAURÍCIO CHIZINI BARRETO                          EVELYN DE SOUZA SOARES                                         JULIO CEZAR MULLER DE PAULA                                               
           DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                   DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 

JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2021 

 
 

EMPRESA: FIPECAFI - FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS CONTÁBEIS, ATUARIAIS E FINANCEIRAS 
CNPJ: 46.359.865/0001-40 
OBJETO: 1 (uma) inscrição no Curso de Gestão de Descasamentos entre Ativos e Passivos (ASSET & LIABILITIES MANAGEMENTALM) – 16 
HORAS 
VALOR: R$ 1.580,00 (um mil, quinhentos e oitenta reais). 
BASE LEGAL: Art. 25, inciso I da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
A participação de servidor no evento justifica-se pela necessidade de qualificação, aprimoramento e aprendizado em matérias 

previdenciárias. Dentre as diversas obrigações do RPPS, está a questão de investimentos, matéria dinâmica e de especial importância previdenciária, 
considerando o montante atual da Autarquia Municipal. 

 
Destaca-se que a Instituição FIPECAFI possui credibilidade na área previdência e oportunizará no evento, que ocorrerá nos dias 

14, 15, 21 e 22e 08 de junho de 2021, via online, amplas questões ministradas pelos especialistas previdenciários: Alessandra Rolim, Bruna Oliveira e 
Lania Silva, conforme notória, ampla e pública divulgação do evento pelo site 
https://fipecafi.org/Cursos/DetalheCursoEdux?cursoId=694&gclid=Cj0KCQjw8IaGBhCHARIsAGIRRYpQ7hHvw-9iWqz00wEdzA5qH8kN5_vXcMD7-
DCM3z71Q_9e5EC261AaAoBCEALw_wcB, de imprescindível interesse da Autarquia Previdenciária Municipal. 

 
DETERMINAÇÃO: 

Verificando a importância para o RPPS de Tibagi deste evento por meios dos parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de 
Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o parecer técnico sobre a legalidade do pedido de inexigibilidade de licitação nos termos 
desta justificativa. Após, e se viável, volte o dossiê administrativo de inexigibilidade em questão para a devida ratificação. 

 
 
Tibagi, 10 de junho de 2021. 
 
 

     MAURÍCIO CHIZINI BARRETO                          EVELYN DE SOUZA SOARES                                         JULIO CEZAR MULLER DE PAULA                                               
           DIRETOR-PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                   DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 

http://dm.inf.br/apeprev/2021/workshop-esocial-8e9Jul/index.php
https://fipecafi.org/Cursos/DetalheCursoEdux?cursoId=694&gclid=Cj0KCQjw8IaGBhCHARIsAGIRRYpQ7hHvw-9iWqz00wEdzA5qH8kN5_vXcMD7-DCM3z71Q_9e5EC261AaAoBCEALw_wcB
https://fipecafi.org/Cursos/DetalheCursoEdux?cursoId=694&gclid=Cj0KCQjw8IaGBhCHARIsAGIRRYpQ7hHvw-9iWqz00wEdzA5qH8kN5_vXcMD7-DCM3z71Q_9e5EC261AaAoBCEALw_wcB
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
Ata de Registro de Preço Nº  : 92/2021 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : SMART POINT LTDA - ME 
Licitação    : Pregão Eletrônico 91/2021 
Vigência     : Início: 28/05/2021 Término: 27/05/2022 
Assinatura   : 28/05/2021 
Objeto       : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE RELÓGIO PONTO DIGITAL 
 

ITEM 

UNID. 

QUANT. DISCRIMINAÇÃO  

PREÇO 

UNITÁRIO 

REGISTRADO – 

R$ 

1 UNID 15 RELÓGIO DE PONTO DIGITAL, HOMOLOGADO PELO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, PORTARIA 
1510/2009 E INMETRO 595/2013. COM TECLADO, LEITOR 
BIOMÉTRICO E NO-BREAK. DEVE TER SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO, SEM CUSTO MENSAL, EMBARCADO 
ATRAVÉS DE NAVEGADOR WEB, SEM NECESSIDADE DE 
INSTALAÇÃO DE SOFTWARE NA MÁQUINA. COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: REGISTRO DE 
NO MÍNIMO 2 (DUAS) BIOMETRIAS POR SERVIDOR 
/FUNCIONÁRIO; POSSUIR DISPLAY COM DIA/MÊS/ANO, 
COM CARACTERE SEPARADOR E HORA NO FORMATO 
HORA/MIN/SEG NO FORMATO SEPARADOR; DEVE 
APRESENTAR NOME DO FUNCIONÁRIO NO DISPLAY NO 
MOMENTO DA MARCAÇÃO DO PONTO; DEVE IMPRIMIR 
O COMPRAVANTE DE REGISTRO DE PONTO DE 
SERVIDORES, ATENDENDO A PORTARIA N° 1.510/09 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO; POSSUIR 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 
3.000.000 REGISTROS; POSSUIR LEITOR BIOMÉTRICO 
DE IMPRESSÃO DIGITAL UTILIZADO NA FORMA 1:1 E 1:N 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 100 IMPRESSÕES 
DIGITAIS; POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO QUE 
BLOQUEIA O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO EM 
CASO DE TENTATIVA DE VIOLAÇÃO; POSSUIR PORTA 
USB EXTERNA PARA UTILIZAÇÃO DE PENDRIVE 
UNIVERSAL; 
PRODUTO COM INSTALAÇÃO. 

1.349,00 

 

PORTARIA  N º  1.173/2021 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo artigo 128, inciso VIII, combinado como o artigo 135, todos da lei municipal nº 1.392, de 07 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos 

Municipais),  

R E S O L V E 
 
   Conceder ao funcionário FLÁVIO DE CAMPOS PLEM, matrícula 42404, ocupante do cargo de Motorista Categoria “D”, 

do Quadro de Pessoal Permanente, gratificação pelo exercício de atividade insalubre, no montante de 20% (vinte por cento) do nível 001 da tabela de 

cargos e salários, retroativo ao dia 1º de janeiro de 2021. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 

AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

DDÉÉBBOORRAA  BBIITTTTEENNCCOOUURRTT  DDAA  SSIILLVVAA  FFEERRNNAANNDDEESS  

SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  
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ERRATA DO CONTRATO Nº 158/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Contrato nº 158/2021, que houve um erro, cabendo as seguintes 

correções: 

Onde se lê: 

 

Tibagi, 27 de maio de 2021. 

Leia se: 

 
Tibagi, 1º de junho de 2021. 

 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições do contrato. 

 

Tibagi, 10 de junho de 2021. 

 

ROGER VINICIUS SANTOS BITTENCOURT 

Coord. de Licitações e Contratos 

 
 

PORTARIA N° 1.133/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, 
matrícula 2725894, CPF n

o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2021 
01/06/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente em transferência de 
hospital  

AMBULÂNCIA 
BBU 7905 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.134/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
2725894, CPF n

o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/06/2021 
04/06/2021 

Maringá/PR – Transporte de paciente em transferência de 
hospital  

L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.135/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 
2725894, CPF n

o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/06/2021 
06/06/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde  

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 1.136/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, 
matrícula 55573, CPF n

o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/05/2021 
31/05/2021 

Ibaiti/PR – Transporte de pacientes para tratamento de saúde  SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.137/2021 
   
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 
55573, CPF n

o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2021 
01/06/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 
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ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.138/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 
55573, CPF n

o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/06/2021 
05/06/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.139/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF 
n

o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/05/2021 
29/05/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde 

FORD KA BEB 8D32 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.140/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF 
n

o
 338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/05/2021 
31/05/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente em tratamento de saúde SPIN BAE 1822 
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VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.141/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor URIAS DA SILVA, matrícula 53392, CPF n

o
 

338.203.259-72, de acordo com a seguinte viagem:  
 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/06/2021 
04/06/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente em tratamento de 
saúde 

SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.142/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/05/2021 
24/05/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.143/2021 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/05/2021 
25/05/2021 

Ibaiti/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.144/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/05/2021 
26/05/2021 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de pacientes em 
tratamento de saúde 

AMBULÂNCIA 
BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.145/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/05/2021 
28/05/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente em tratamento de saúde FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.146/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2021 
01/06/2021 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de paciente em 
tratamento de saúde 

SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.147/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/06/2021 
02/06/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente em tratamento de saúde VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
PORTARIA N° 1.148/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 
CPF n

o
 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/06/2021 
04/06/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente em tratamento de saúde SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.149/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 
matrícula 156663, CPF n

o
 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/06/2021 
02/06/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

                  
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PORTARIA N° 1.150/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 
matrícula 108324, CPF n

o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2021  
01/06/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.151/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 
matrícula 2761823, CPF n

o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/05/2021 
31/05/2021 

Londrina/PR – Transporte de paciente em tratamento de saúde  L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.152/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 
matrícula 2761823, CPF n

o
 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2021 
01/06/2021 

Londrina/PR – Transporte de paciente em tratamento de saúde  L200 BCW 5G76 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.153/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 
55905, CPF n

o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2021  
01/06/2021  

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

VAN BAJ 1847 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA N° 1.154/2021 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO 
MARTINS NETO, matrícula 2761807, CPF n

o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/06/2021 
01/06/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 
saúde 

SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho 2021. 
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ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.155/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora ROSILDA MARTA DE 
OLIVEIRA, matrícula 175226, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, CPF n

o
 813.610.259-72, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/05/2021 
23/05/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência de 
hospital 

AMBULÂNCIA  
BBU 7905 

VALOR TOTAL R$............... R$ 50,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.156/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ABIMAEL CAMARGO DE LIMA, 
matrícula 56774, CPF n

o
 904.714.409-06, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/05/2021 
26/05/2021 

Arapongas/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PORTARIA N° 1.157/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ABIMAEL CAMARGO DE LIMA, 
matrícula 56774, CPF n

o
 904.714.409-06, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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27/05/2021 
27/05/2021 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde  ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PORTARIA N° 1.158/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ABIMAEL CAMARGO DE LIMA, 
matrícula 56774, CPF n

o
 904.714.409-06, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/05/2021 
28/05/2021 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 
saúde  

ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.159/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO 
DOMINGUES BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/05/2021 
29/05/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde  SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.160 
 

                O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso 
II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
                                       

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 
BUENO, matrícula 149209, CPF n

o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/05/2021 
31/05/2021 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes em tratamento de saúde  SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PORTARIA N° 1.161/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 
54577.0, CPF n

o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

31/05/2021 
31/05/2021 

Piraquara/PR – Transporte de pacientes em tratamento de 
saúde 

FORD KA BEB 8D29 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.162/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LÚCIA MARA RIBEIRO 
SANTOS, matrícula 56740, CPF n

o
 644.709.629-53, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/05/2021 
15/05/2021 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência de 
hospital  

AMBULÂNCIA UTI 
BDP 5B41 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 1.163/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor SÉRGIO AUGUSTO SCHWAB, 
matrícula 97071, ocupante do cargo de motorista categoria ―D‖, CPF n

o
 726.414.019-91, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/05/2021 
12/05/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de veículo para aferição de 
cronotacógrafo 

ÔNIBUS BCP 6049 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.164/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor SÉRGIO AUGUSTO SCHWAB, 
matrícula 97071, ocupante do cargo de motorista categoria ―D‖, CPF n

o
 726.414.019-91, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/05/2021 
17/05/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de veículo para aferição de 
cronotacógrafo 

ÔNIBUS AQX 7831 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.165/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON MÁRIO LAURINO, matrícula 
97527, ocupante do cargo de motorista categoria ―D‖, CPF n

o
 644.708.909-44, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/05/2021 
12/05/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de veículo para aferição de 
cronotacógrafo 

ÔNIBUS AIA 3342 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.166/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON MÁRIO LAURINO, matrícula 
97527, ocupante do cargo de motorista categoria ―D‖, CPF n

o
 644.708.909-44, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/05/2021 
17/05/2021 

Ponta Grossa/PR – Transporte de veículo para aferição de 
cronotacógrafo 

ÔNIBUS AYH 5465 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.167/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ANNE ELIZE DE SOUZA WROBEL, 
matrícula 157988, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF n

o
 052.360.269-38, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/05/2021 
20/05/2021 

Curitiba/PR – Reunião e visita técnica Grupo Positivo SPIN BAM 3F68 

VALOR TOTAL............ R$ 150,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.168/2021 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora MARTA SERENATO MARTINS, 
matrícula 57762, CPF n

o
 047.608.459-84, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/05/2021 
20/05/2021 

Curitiba/PR – Reunião e visita técnica Grupo Positivo SPIN BAM 3F68 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.169/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora MIRIAN APARECIDA DA ROSA 
ROCHA, matrícula 18937, CPF n

o
 790.911.809-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/05/2021 
20/05/2021 

Curitiba/PR – Reunião e visita técnica Grupo Positivo SPIN BAM 3F68 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.170/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
   

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LOANA MENDES DA SILVA DE 
CAMPOS, matrícula 53350, CPF n

o
 742.742.959-15, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/05/2021 
20/05/2021 

Curitiba/PR – Reunião e visita técnica Grupo Positivo SPIN BAM 3F68 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 1.171/2021 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 
90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 
Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
  

RESOLVE: 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RAFAEL DE OLIVEIRA, matrícula 
2775379, CPF n

o
 078.810.429-23, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

02/06/2021 
02/06/2021 

Curitiba/PR – Reunião Secretaria de Estado da Saúde - SESA  RANGER BDH 5G81 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de junho de 2021. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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